
\í

t&t
t§^á A]t4AZOI,lAS

o\ 20!127

$x tka^*5 c,\ h@
DEcLARAÇÃo nn DrspENsA DE ouroRGA N'019t2024

INTERESsADo: Francisco de Assis Pinto Sobrinho.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoÊxcrl: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 10, Vicinal
Soldado da Borracha, km 05, Margem esquerda, Rancho Sáo Francisco de Assis,
Zona Rural, Apui-AM

CNPJ/CPF: 801 .177 .672-04

ronr: (97) 99152-4249

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂo D.À Arr!.rDADE: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 10, Vicinal Soldado da
Borracha, km 05, Margem esquerda, Rancho Sâo Francisco de Assis, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 7014'12,47"5 e 59o48'49,74"O, Município de Apuí-AM.

Fr\ALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREÂ aLAcÂDA: I ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
. Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nênhum documento exigido pelâ Legislação Federâl,

Estâduâl ê Municipâ1.
r O uso dâ águâ está dentro dos limites cstabrlccidos como de uso insignificante constantes na

Resolução n'02 de 2016 do Conselho Estadüal de Recursos Hídricos - CERH.
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GOVERXO DO ESTAOO

INscRrÇÀo ESTADL'AL:

PRocEsso No: 7 37 412024-99

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 2'l de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso dê recurso hídrico a:

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM


